
PREFEITUR,A DO MUNICIPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça tuo Bmnco, u," 86 - CEP I4.710-000

oFÍcro Ne.34 tzw.
Monte Azul Paulista, 27 de .lulho de 2022

Sen hor Presidente:

Em atenção ao seu OFíCIO na 064, de 05/07/2022,
vinros Por nreio deste encaminhar à Vossa Excelência, RESPOSTAS às INDICAÇÕES e

REQUERIMENTOS de autoria dos Senhores Vereadores dessa Egrégia Câniara Municipal,
corno segue abaixo:

INDICACAO N9 284 - Informamos aos llustres Vereadores que referidas placas de
denourinações e sinalizaçõesjá foram licitadas, e,logo estaremos instalando as nresuras nos
locais solicitados;

INDICAçÁO Nq 285 - Informamos aos Ilustres Vereadores que reteridas placas de
rlenr, rn inaç ões e sinalizações já foram licitadas, e, logo estaremos instalan d o âs mesrras nos
locais solicitailos;

NDI AON92 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Obras e Urbanisnro,
pala vr,rilicar as possibilidades do atendimento;

INDICACÀO Ns 287 - Encaminhamos para o Secretário Munitipal de Obras e Urbanisnro,
par':i vi:rrfic:tr- ;.rs possibilidades do atendimento;

INDIcACÃO Ns 288 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Segurança e Trânsito,
pala vu ilicar as possibilidades do atendimento;

INDICACÀO Nq 289 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo,
pala vr:rific;rr as possibilidades do atendimento;

INDICAçÂO Na 290 - Encaminhamos para o Secretário Muni<ipal de Obras e Urbanisnro,
para vcriíi.al. as possibilidades do atendimento;

INDICACÃO N9 291 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Obras e Ulbanisnro,
pala verificar as possibilÍdades do atendimento;

INDICAÇÃ0 Ne 292 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Segurança e Tr'ânsito,
par:r vcrificar as possibilidades do atendimento;

INDICACÃO Nq 293 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo,
para verificar as possibilidades do atendimento;

INDICACÃO Ne 294 - lnformamos aos Ilustres Vereadores q

responsabilrdade de seus proprietários, por se tratar de
Preíertrrla MLrnicipal não pode restaurar calçadas de particulare

ue referidas obras são de
propriedade particular, a'' À. c&.i
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IN DICACAO N e 296 - Encaminhamos para o Secretário Munir ipal de Obras e Urbanismo,
para ,,,e11Iic.ii as possibilidades do atendimento;

INDICACAO Na 297 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Obras e Urbanjsmo,
par;i vcrificar- as possibilidades do atendimento;

INDICACÂO Nq 298 - Encaminhamos para o Secretário Munir ipal de Obr;rs e Urbanismo,
par-a verifical as possibilidades do atendimento;

INDICACAO Nc 299 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Otrras e U rbanismo,
par':r veriticar a:; possibilidades do atendimento;

INDICACÂO Np 300 - Informamos aos llustres Vereadores que o DETRAN já realizou
estLrdos para instalação de semáforos em nossa cidade, estamos aguardando liberação dos
recursos financeiros para instalação dos mesmos;

INDICACÀO Ne 301 - Informamos aos llustres Vereadores que Ieferida obra 1á ioi Iea lizada;

INDICACÃO Ne 302 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo,
para veriti.f,r as possibilidades do atendimento;

r(:A A N!l - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Ol:r'as e lJrbanisnro,
para verificar as possibilidades do atendimento;

INDÍCACÃ0 Ne 304 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de obras e Urbanisrno,
para verifical as possibilidades do atendimento;

INDICACAO Na 305 - Encaminhamos para o Secretário Munir ipal de Obras e Ulbanismo,
para verificar as possibilidades do atendimento;

INDICACÃO Nq 306 - Informamos aos Ilustres Vereadores que ref-eridâs placas de

denominações e sinalizações iá foram licitadas, e,logo estaremos instalando as mesrlas nos

locais solicitados;

INDICASIO-NS 3OZ - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo,
para verificar as possibilidades do atendimento;

INDICACÀO Na 308 - Encaminhamos para os Secretários Munii:ipais de obras e Urbarlismo
e S('BLrieilç:r i. 1 rânsito, para verificar as possibilidades do atetrdimento;

INDICACÂ0 Ne 309 - Encaminhamos para o Secretário Municipal do Meio Ambiente, para

veliÍlcar as possibilidades do atendimento;

INDICACÃO Na 310 - Informamos aos llustres Vereadores que reteridas placas de

denonrinações e sinalizações já íoram licitadas, e, logo estaremos instalando as mesmas nos

locais solicitados;
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TNDICACÃO Na 295 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo,
para verificar as possibilidades do atendimento;
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INDICACAO Ne 311 - Encaminhamos para o Secretário Munir ipal de Oblas e Urbanislno,
para veriíir:ar as possibilidades do atendimento;

INDICACÁO Ne 312 - lnformamos aos Ilustres Vereadores que o local indicâdo para
interdição, nào pode ser interditado por motivos de segurança;

IND íCACAoNe313- Encaminhamos para a Secretária Municipal de Saúde, para vei'ificar
as possibilidades do atendimento;

INDICAçÃO Ne 314 - Encaminhamos para o Secretário Munit ipal de Obr:s e Urbanisnlo,
para verificar as possibilidades do atendimento;

INDICACÁO Ne 315 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de Segrir-ança e Trânsito,
para verificar as possibilidades do atendimento;

REQUERIMENTO Nc.OSO - lnformamos aos Ilustres Vereadores que referidas informações
seguem abaixo:
A - 03 (trêsl Fiscais;
B - Aciriano Batista da Silva, Guilherme Sant'anna Schulze e Rangel Sanches Limâ - Agentes
Fiscais;
C - Atendiniento à população no POUPAMAP;
D B (Oito] horas diurnas de Segunda à Sexta-feira;
E - Reclarnações e Denúncias devem serem feitas na Ouvidoria Municipal através de E-mail;

REOUERIMENTO Nq.051 - Informamos aos ustres Vereadores que o Veterinário está
clevidanrerrte instalado ao lado do Centro de Lazer. O profissional dispõe de veículo
devidanrerrte identificado e já se encontra trabalhando normalrnente;

REOUERIMENTO Ne,052 - Informamos aos Ilustres Vereadores que o DETRAN órgào
courpere te que rege as Leis de trânsito, realizou estudos no município pâr.r ,ii.i..: i.,, ,.,.i

:, ,ir.:r'':, ,r,l]r ser'êminstaladosredutoresdevelocidade.Seosscr,.,...''.rr,:rij ,: r,-.

..':,i .'. ..,: r i|rça Câpitão Dôn11ngos Cione, já existe unrã p,:rca der irt ::.,,.1.r r.,i':r,r'.
r rLl.r i)elo setôr competerte;

REOUERIIIIEi\TO Na053 - Informamos aos llustres Vereador es que as obras seguem unr
.r'ouôgrama de execução, desta forma, informamos que no localserá feito o devido repalo,
corno iá intbrnramos na data da referida indicação;

REqUERIMENTO Ne.054 - Informamos aos llustres Vereadores que leferida obra já foi
erêcutaiâ;

REOUERIIIENTO NeJ55 - Informamos aos llustres Vereadores que referida obra já foi

J4*
,!!H

executada;

P.EOUERlllt IINTO NS056 - Informamos aos llustres Vereadores que referida obra já foi
executada;

REOUERIMENTO Ne,057 - Informamos aos llustres Vereadores que a referida Iinrpeza no
local é iêiti: senanalmente em todos os locais da cidade, inclusive com scrircs rtos finars de

3

setratla;
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REOUERINIENTO Nq,058 - Informamos aos nustres Vereadores que o POUPAIvTAP presta
seIviços conr atendimento ao DETRAN, TRIBUTAçÃO, .JUNTA DO SERVIÇO MILITAR.
SEBRAE c BANCO DO POVO, todas informações se encontlam disponír,eis no Site da
PrefêitLri-a lllunicipal e redes sociais, apenas a expedição do RG (ldentidadeJ se encontra enl
fase de inrplantação;

REQUERIMENTO Ne.059 - Informamos aos ustres Vereadores que o local indicado faz
parte do anel viário, e que referida área será totalmente recap(.ada e à passagem das águas
ser'ão feitas:

REOUERIMENTO Ne.060 - Referente à constitucionalidade do Decreto nq 2558/201.3,
Inforrnanros aos Ilustres Vereadores que está em andamento na Procuradoria Geral da

Justiça jurídico do Ministério Público do Estado de São Paulo, uma representação que se

encontla enr análise sobre a constitucionalidade do Decreto n'r 2558, de22l03/2013, que
dispõe sobre a apresentação de atestados médicos ou odontológicos pelos servidores
!nun icipais. Outrossim, informamos que atrâvés do Decreto na 3.710, de37 /05 /2022,forarn
revogados os Decretos nes.2558 de 22/07/20L3, 3680, de 28/03/2022 e 3698, de

03105/2022, cópias em anexo, portanto estamos aguardando decisão juclicial quanto a
It,galiciade do inesmo.

REOUERIMENTO Nq.061 - Informamos aos Ilustres Vereadores que referido
ReqLrerinlento foi encaminhado à Secretária Municipal de Saúde prestar às informações;

REOt,IIRIMEN'IO Ns.062 - Informamos aos Ilustres Vereadores que as informaçÕes sobre
os casos tie dengue no município, são divulgados diariamente no Site da Prefeitirrâ
M u n jcipal, redes sociais, e, imprensa escrita e falada do município;

REOUIRIMENTO Nq.063 - Informamos aos Ilustres Vereadores que referido reqLlerin]ertto
foi cncanrinh:rdo à Secreúria Municipal de Educação para prestar as informacôes;

Sem mai ra o momento, aproveitamos do ensejo
palir apresentilr à Vossa Excelência, noss s protestos de elevada estima e distinta

"rtt|"ita*- trü-t/*
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I]XMO. SENHOR
DT, MARDOUEU SILVIO FRÂNCA FILHO,
DI), PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
N L,S]'4,

4

do unrcrpr
DOS

I

I
I

I

N
I

\



FFT]
b --,'! :

Acesso Externo com Acompanhamento lntegral do Processo

GeraÍ eDF Ge.at ZIP

Tipo:
Dala de Geraçâo
ln te rêssa d o s:

Âuüreç!o
29 .0001 .0 t03022.2022-7 1

ProcuredoÍia-Geral - RopÍssêntação de Contrcle dê Coníitucionalidade (PGJ)
17!05t2022

Lisla dê Protocolos (8 rê

Açôes

I
l_-

6264803

6264BBB

6266962

626?441

õ27 5460

625209s

6292162

6486533

Ípo
Rêprêsntação

Eflâil Ouvidoda MPSP - SIS n'
37.0739.001 488S/2022-3

Cedidãô

D6spâcho

E-mail

Notilicação

E-meil

Re+o§a PÍofuiturà dê Monte
Azul Paulista

Datr

'17t05t2022

17t05t2022

17t0512022

1710s12022

17 tO,1202.)

14t05t2022

14rc5t2022

03to612022

unidadc

SUBJUR_ADIN

S UBJUR_ADIN

S UEJUR*ADIN

SUBJUR-GABINET€

SUBJUR.GAEINETE

SUBJUR,ADIN

SUBJUR_ADIN

SUBJUR ADIN

Lista de Andamontos {10 Íogistrosl:

P

Data/Hora
03/c612022 11 18
03106/2022 11'18

Uíid.da
SUBJUR GABINETE
SUBJUR.GABINETE

Dêrcrlçào
Paoces6o Ecebido ne uaadade
P.ocês íometido pela unidad€ SUBJUR_AOIN
Dlsponibilizado âcêss êxtêmo para Dayan6 Cdstina Ouaresn!n (dquare@yahoo.com-bi
Elé OOh112027 (20OO diasl Com vi$alizaçáo integral do processo.
Pêdido de âces6o
Envio de coíê9ondáncia elêtrônica 6292162 (E+nail)
Procêsso recêbido na unidadê
Procês íêmetido pêle unldade SUBJUR_GABINEÍE
Envio de conBspondência elêtónica 6275460 (E{íâil)
PÍocesÊo íEcebiclo na unidadê
PÍocêsso lemetido pêla unidâdê StIBJUR_ADIN
Procês6o públ jco gerado

1Ai0ü2A22 17 C7 SUBJUR.ADIN

SUSJUR-ADIN
SUAJUR-ADIN
SUBJUR_ADIN

SUBJUR_GABINEÍE
SUBJUR_GÀBINETE
SUBJUR_GÀSINETE

SUBJUR ADIN

18t05t2022
14t05t2422
't8t05t2022
17t05i2022
17i45t2422
111O5t2422

17t05t2422
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16:00
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PROCESSO SEI n" 29.0001 .0103022.2022-71

Dayane < dayane.quaresmin@monteazulpaulista.sp.gov.br>
iLi: i' r Oir '.:i 2i 1118

Para: Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

$ 1 ar,exos (2 l\'181

PRoCESSo SEr 29.0001.a103022.2022-71- DECRETO 2558_2013 - ATESTADO MEDICO_ABONo DF FALTAS.pdf

À rxcrLtrutÍsstlA pRoMoroRA DE lusnçA
SÍa, RTTA DE CASS]A BERGAMO

Ref.:
PRoCESSO SEI no 29.O&!1.OLO3O2L2O22-71
objeto: Análise da constitucionalidade do Decreto n. 2.558 de 22 de março de 2013, do município de Monte
Azul Paulista, que dispõe sobre a apresentaÇo de atestados médicos ou odontológicos pelos servidôres
rnrnrctpars.

Em atenção ao despacho proferido em 7710512022, segue em anexo maniêstação,

Solicitamos a gentileza de acusar o recÊbimento desta conespondência.

Att.,

Dayane C. Quaresmin

Procuradoria Jurídica

E-rnail : çlayane,quaresmin@monteazulpaglish.sp.gov.br

Telefone: (17) 3361-9500

Praça Rio Branco, 86 - CEP 14730-000

hüps:/,outook.oírce.co,n,naiii AQN/kAGRil,rP*lr?l{9!kjÍq$ryil\llP,Ejl{}'li}lltyEt".Wzr,tmtz§f{r{!.,4ô$luDLpoúiJHeTkaozjvss2f3HwEA 111



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

E§TÂDO DE.SÃO PAULO

Praça Rio Branco,86 - CEP 14.73&000

EXCETENTÍSSÍMO SENHOR §UBPROCURADOR GERÁL DE ,UsrIçÁ |URIDIC0 Do

úinrsrxnro puBltco Do Bsr.aso DE sÃo PÂuLo

NOTIFICÂÇÃO
PR0CESSO SEI n" 29.001,0t13,§222022'7 I
Obieto: Análise da constitucionalidade do Decreto n" 2.558 de 22 de março de 2013,
do município de Monte Azul Paulista, que dispõe sobre a apresentâção de atestados
médicos ou odontológicos pelos servidores municipais.

MUNICÍPIO DE Iqg§TEAztTLPAULISTA, pessoa jurídica de
Direito Público, inscrito no CNP| nc 52.942.380/0OOL-87, com sede na Praça Rio
Branco, 86, 14.730-000, Monte Âzul Paulisa/SP, por seu Prefeito Municipal, Sr.
Marcelo Otaviano dos Santos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
manifestar-se acerca do constitucioralidade do Deçreto n 2.558 de 22 de março de
2013, do município de Monte Âzul Paulista, que di spôe sobre a apresentaçâo de
atestados médÍcos ou odontológicos pelos servidores municipais, conforme a seguir:

O Decreto n0 10.854 de t0/1L/2021, que regulamenta
disposições relatiyas à legislação trâbalhistâ e institu, o Programa Permanente de
C<-rnsolidação, Simplificação e §esburocratiza$o de Normas Trabalhistas Infralegais e
o Prêmio Nacional Trabalhista, e altera o Decreto ns 9.580, de 22 de novembro de
2018, que regula a ausência do emprepdo por motivo de doença, nos termos da Lei
6A5 i1949, estabelece:

ArL 159, Para fins do disrysto no art 758, consideram-se
modvos justíficadox

I - os moüvos previstas no art 473 da Consolidação das Leis do
Tmbalho, aprovada pelo Decreta-l,eí ne 5.452, de 7943;

-: r1*rt!.r itzul Piirr;§fa {ô{.tjo53:il sEl Zg r.Jü.:.:i 1i-t -



PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE MONTE PLZUL PAULISTA

§Til)ODE§ÃOPÀ{JI,OI

Praça Rio Branm ,86 - CEP l4'7 30'000

ll ' a ausêncla iustficada ilo empregado' a critérÍo da

admtnís:tação do estcbetectme'lto, Wr meio da apresentação

de doeumenta Por elafoneddo;

ÍII 'a pamlisaçõo do sewiço nas dias em que' por conventência

do emprqgador,'nãio tenha havido expediente de trabalho;

IV - a falta oa seruíço, com fundamento na legislação sobre

acidmtPido*abalho; o

Y - a aasência do empregado durante os primeÍros quinze dias

conseIlrtivos ao de aía§tarnen:to da atÍvidade por motivo de

doenço, obsewado o dispasto no arL 6Ú da LeÍ ne 8'213, de 24

deJulho de 1997.

Parágrgfo único. A asiência do empregado por motivo de

doença:derterá'itlr coilttprovada por meÍo da apresentação de

atestsdo métta fio§ :trlÍtn*s do disposn na Lei ne 605' de

1s49.

A Resólução, 
:ne 1.65$/2002, do Conselho Federal de

Iv{edicina, que normatiza a emisÉo de destados médicos, dispõe:

Art 5e Os médtcos somente podem fornecer atestados com o

diogaóstico lodlficdito' o,-. 
ffro -quando. 

par iusta causa'

anereíçio de d*sr legal; 'soliçitúção do próprio paciente ou de

seu rePresentante leg aL

Paúgrsfa único Na:çí§o da solicitação de colocação de

diagnóstico' codlficado ou nãa'"'wr Íeita pelo próprío paciente

ou sea rePrwanbnte legal e§ÍQ concordôncia deverá estar

exPf..{6Enaotç§frdo.

Art6*-Sa,rrellttea6m&ieoseaosodontólogos,estesno

ffiy#lr§x triltr::;o;.i:,;:ff:'o""'

§ 3s -'O atcdrrdo médíço gozs da presunção d-e veracídade,

danendo ser §:§atado pof queln de direíto, salvo se houver
oou

perÍta.

2

B..!tüi

: ..i )virnle Azul Pâuli"ta (ôá86533) SEI 29 'fiOt 
l'".,...:



ESTÁI}O DE SÃO PÁULO
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Pela leitura dos disposiüvos aeima citados, conclui-se, que
' 1) o atestado médico emitido por médico legalmente habilitado possui a presunção de
veracidade de seu conteúdo, pelo que é ráüdo para a comprovação a que se destina,
somente podendo ser recusado ern ceso de discordilncia fundamentada por médico ou
perito; 2J o médico só deverá prestar e informafo sobre a Classificaçáo Internacional
cie Doenças (CIDJ se solicitado pelo próprio paciente ou de seu representante legal" .

Assim, o ato normativo que condiciona a validade de
atestados médicos e odontológicos à indÍca$o do CID (Classificação Internacional de
DoençasJ vai de encontro ao gue estabelecem as Resoluçôes do Conselho Federal de
Ivledicina e atentâm contra as garanüas constitucionalmente asseguradas de
inviolabilidade da intimidade, üda privadA honra e imagem (art. 5q, X, da Constituição
FederalJ.

Desse modo, diante'das normâs e princípios que visam a

melhoria da condição social do trabalhador e ci*Ets de que, a disposiçâo normativa em
ouestão, afronta o dÍsposto no art,7c, capu! da ConstituÍção Federal, além de violação
:c iirc::o à intimidade, vida privada honra e imagem (arl 5s, X, da Carta Magna),
submetemos a cópia do Decreto no 3.710 de 31105/2022, que revoga o Decreto n"
2.558/2013. de modo a cessar a exigÊncia da indicação do CID (Classificaçào
Iniernacional de Doengas), bem como para condicionar a suâ recusa apenas em caso
cie ciiscordância fundamentada por médico ou perito,

Sem prejuízo, informamos ainda a revogação d,os Decretos n'
3,6SA12ü?-2 e n" 3.698/2022 e pugnamos pelo arquivamento deste procedimento
:e ndc er:r vista a adequaçâo do ato normativo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZULPAULISTA

Termos em que
Pede

de2O22.

§ANTOS

M
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PREFEI LISTA
§TÁDO PAUL(i

Praça Rio Broco, n.o 86 - CEP 14.730{00

DECRETO Nq3.710, de 31de Maio deZA22.

"Dispie sobre a regulamentação do
ahono de fattas as trabalho por motivo
de doençá, e, dá oütras providências
corrglatas."

,llâRCEL Piefeitodo MunicÍpio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no usro de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. le - O abo*o de faltas ao mtalno por motivo de
doenca será comprovado atrarrés da apresentação de atestado
médico ou odontológico.

ArL 2s - Os atestados devem ser entregues pelo
servidor, no prazo máximo de 24 tvinte e qeâtro) horas da data da
falta, salvo moüyo iustificado, ao superior hierárquico ou no
Departamento de Recursos Humanee da Frefeitura do Municipio
de Monte Azul Paulista,

Art. 3s -Na etaboração dos atestados deverá ser
observadol

I - o tempo cancçdidc de dispensa à atividade, por
exlenso e numêrlclmentre, necÊ§§arlo pal'a *, recuperaçâo;

u - o diagnóstico, quaudo eryr'essamente autorizado
peio paciente;

IU - o registro dos dados de maneira legível;

r. iÊ \1c11b Azui Peutirla (ôí8653ãj

#*
'{ffi
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Praça Rio Branco. n.'86 . CEP i4.:30-O{x)

IY - identificação do emi§sor, médico ou dentista,

mediante âssinatura e carimbo ou número de registro no

respectivo Conselho;

ArL {s - O qtestada rffteo deve deixar constância
explicita e motivada do obieto a que se des6,na {Justificar ausência
do titular a compromisso social, iudicial, políüco, educacional,
trabalhista, administratiyo, embarque, custódia e outros que se

rnostrem necesúrios), nos termos da Resolução CRM/AC 06 /?OOg.

Art. Ss - l{a hipótese do médico do fabalho discordar
dos íermos de atestado médico emiüdo pelo médico assistente do
irabaihador, deverá iustificar a discordÍinciô após o devido exame
clínico do &abalhador, sob o qual assumirá a responsabilidade
pelo a tn.

Art 6e - Este Detreto eRtrâ em vigor na data de sua
publicacão, revogando-se as disposições em @ntrário, em especial
o i D e ci-etos nes.2.558/20 1.S, 3.6A0 I ZO22 e 3.69a ft O2Z.

MonteAzul Paulista - §?, 31 de Maio de ZOZZ.

sAtíTos

nteAzul
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DECRETO N.O 2.558, DE 22 DE JULHO DE 2013.

"Dispõe sobre a regulamentação do
abono de faltas ao trabalho por
motivo de doença."

Azul
legais

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Município de lVlonte
Parrlista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

DECRETA:

Art. í.o - O abono de faltas ao trabalho por motivo de
doença será comprovado através da apresentação de atestado médico
ou odontologico.

Art. 20 - Os atestados devem ser entregues pelo
servioor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da data da falta
ao superror hierárquico ou no Departamento de Pessoal da Prefeitura
Ir,4 u n ic ipa l

Art. 3.o - Para serem considerados válidos os atestados
creverâo r:onstar:

| - o tempo de dispensa concedida, por extenso e
n u nr erica mente;

ll - o motivo do atestado: se
,,;nto ou pela incapacidade para o trabalho,

para consulta ou

lll - a assinatura do médico ou dentista sobre o carimbo
do quai conste: nome completo e registro no respectivo conselho;



lV - o Código lnternacional de Doença - ClD,e

V - realizaçáo de perícia médica junto ao médico
credenciado pela rede pública.

AÉ. 4.o - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação revogando-se as disposições em contrário, em especial o
Decreto no 2.226 de '15 de junho de 20'10.

l\íonte Azul Paulista, em 22 de Julho de 20'1 3

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Registrado e Publicado no expediente da Secretaria da
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo,
22 de julho de 2013.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município



PREFEITURA DO MUNICIPIO BE I,IONTE AZUL PAULISTA---- e§rexlõe -sÃ r i
Praça Rio Branco, n.'li6 - CEP l,l rl0-1J00

DECRETO NS.3680 D§ 28 DE MAR çoD82022

ACRESCINTA O T NCISO Vi. l\_olB:lj rQ
J9 Í)O DECR ÊTO NS 2 iq8 DF

22107lzofi.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Municipio de
lllonte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuiçôes
que Ilre são conferidas por lei,

epnstder@de que está havendo muitas faltas fausência ao
trabalho) cometidas por servidores públicos, causando preiuizos
ao serviço público do município;

DECRETA:

ARTIGO 1e - Acrescente-se ao Artigo 3e

do Decreto nq.2.558, de 22 de fulho de 20L3, o inciso Vl com a

segrrirrte redaçâo:

nê.rAl"^ ng 7 Ç(Q Àç1) dp lMatcn Ac)(11?.

Artigo f,e '...'..'...

" VI - O servidor publico municipal que
so nra r d uas faltas o u mais durante o mês, §em a devidâ iu sti ficativa,
ou Atestado Médico ou OdontolóEico, fornecido pelo proÍissional
da saúde devidamente acompanhado do exame exigido pelo
prolissional médico, que comprove o problema de saúde, confornre
rnencionado no referido artigo 3e, será penalizado corn desconto
rlos dias Íaltosos em folha de pagamento, bern como a perdâ do
credito do Cartão Alimentação do referido mi's que ocorrerant as

J*".
!'..1.'çãüf*t

(1

faltas."



MONTE AZ LPA LI TA
t'-S1'AD() Dlr () P^t1t.( )

Prrça fuo Branco. n.' ttó - CEP l.{ 'iülü,

ARTIGO 2q - Os Atestados que não
âcompanharem o laudo da perícia médica realizada pelo médico
credenciado da rede pública, não terão vrlidade, em caso de
afastamento de um ou mais dias, a excessão o período que ficar
d ura nte a consulta médica.

I - O servidor que passÍrr por consulta,
poderá solicitar o Atestado do período que plecisou se ausentar.

ARTIGO 3e - Este Decreto entr.r em
vigol na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário,

Monte Azul Paulista-SP., 28 de Março de 20 2 z

ANO D l!Tos
Prefeito do Municíp

Monte Azul Paulista - P

P
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P F D LISTA
ESTi\DO Dtr 0 PAU[-( )

Praça Rio Branco. n." tl6 - f EP 14 :-to-tÍ-)l-)

D§CRETO N!.3698. de 03 de Maio de 2022,

"Altera o Decreto Mun,cipal n§ 3680, d,. 28 dt
Março de 2022, que i,crescenta o incrso YI, no

artigo 3e do Decreto n'.2.558, de )-Z iO7 12O13, t,
dá providências correli tas."

l'f 
^RCILO 

OTÂVIANO DOSSANTOS. Prefeito do Muntci.rio rle Monrr Azu I P;iuirst;r.

ir.rt...rr- rl,.. Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais e, onsiderand.) os prine rpios

,. r ir. i itri,- l( )na is da legalidade, impessoalidade, moralida( e, publici.la.lr: r cl iciô rr e ia.

Art. 1c - O artigo 2e do Decreto Municip ll ne 3680, dc 28 dt nr: r c.,

rr lL)]2 passa a vigorar com as seguintes alteraçôes e at réscimos.

"ARTtcO 2q - {...)
(...)

li - O empregado público municipâl lotar:o na área d.r Edue.:ç.i,r tic.t

desobrigado de apresentaro laudo de perÍcia médi!; rerliz.rdo pelo

médico credenciado da rede pública em asodeafast:rmcntodúLm
dia, restando necessário apresentar o Atestádo para justillclr .l

ausência,

Ârt. 29 - Este Decreto entrâ em vigor r a data de sur publie:rçio,

r.',,r)ilando-se as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista - , 03 de Maio ,lt-ã22

MA sANl 0S

PREF ÁL

dral-'*rl
i'. . _.*;Ii§ç

onte Azul Paulista - sP.


